
Indicação Nº 323/2025

                     

Súmula: - Solicito providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, para que seja providenciada a 
limpeza e a reforma do parque infantil localizando na 
Rua José Ribeiro de Sousa Jardim Sorocabano, entre os 
n°54 e n°64.                                                                                    

                        

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria 

competente para que seja providenciada a limpeza e a reforma do parque infantil localizando na 

Rua José Ribeiro de Sousa Jardim Sorocabano, entre os n°54 e n°64, no município Itapevi.                                                                                   

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

  Trata-se da solicitação dos moradores, do Bairro que reclamam do acúmulo de mato alto, o que 
tem prejudicado o lazer na área. Além disso, a situação atual pode favorecer a proliferação de 
animais peçonhentos.

          Segue imagem do local em anexo.

           Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento

                   

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de janeiro de 2025.

                                        Thiago Henrique Campagnaro Moitinho

                                                                      VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1V47B2505207Z3M2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1V47-B250-5207-Z3M2
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